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18/07/2017. CAMILO ALLYSON SIMOES DE FARIAS. Vice Reitor. Ratificação em 18/07/2017.
VICEMARIO SIMOES. Reitor. Valor Global: R$ 816,00. CNPJ CONTRATADA : 28.254.225/0001-93
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ZOOLOGIA.

(SIDEC - 18/07/2017) 158195-15895-2017NE000119

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2017 UASG 158701

Processo: 23096022221765 . Objeto: Inscrição. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de evento específico ministrado
por entidade específica de autoria da própria empresa. Declaração de Inexigibilidade em 18/07/2017.
RENE ANISIO DA PAZ. Gestor Financeiro. Ratificação em 18/07/2017. RICARDO CABRAL DE
VASCONCELOS. Diretor do Cct. Valor Global: R$ 730,00. CNPJ CONTRATADA : 60.215.282/0001-
76 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PESQUISA OPERACIONAL.

(SIDEC - 18/07/2017) 158701-15281-2017NE000109

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR

EDITAL Nº 15, DE 7 DE JULHO DE 2017

O Diretor do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de
Campina Grande, Campus Pombal, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto nº.
6.944, de 21/08/2009, da Presidência da República, publicado no DOU de 24/08/2009, no Decreto nº
7.485, de 18/05/2011, publicado no DOUde 19/05/2011, que constitui o Banco de Professores Equi-
valentes das Universidades Federais, na Lei 12.772/2012 que dispõe sobre a reestruturação do Plano de
Carreiras e Cargos do Magistério Federal, alterada pela Lei Nº 12.863 de 24/09/2013, e na Lei Nº
13.325, de 29/07/2016, torna público para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições
paraconcursopúblicodeprovasetítulosdestinadoaselecionarcandidatoparaoprovimentode uma (01) vaga na
carreira do Magistério Superior, pertencente ao Banco de Professores Equivalentes desta Universidade,
em regime de trabalho de tempo integral, T-40, com dedicação exclusiva, para a área de Irrigação e
Drenagem da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias.

1. DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES
1.1 A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie, no que couber, será regida

pela Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, e pelas normas
contidas neste Edital.

1.2 A retribuição do pessoal docente compreende o vencimento ou salário fixado em lei para
cada nível, os incentivos funcionais e demais vantagens previstas em lei.

1.3 O processo seletivo compreenderá as 03 (três) fases seguintes: prova escrita, prova didática
e Exame de Títulos, todas de caráter eliminatório.

a) Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscrições forem homologadas;
b) Participarão da prova didática os candidatos que obtiverem pelo menos 70 pontos na prova

escrita;
c) Participarãodoexamedetítulososcandidatosqueobtiverempelomenos70pontosnaprovadidática.
1.4 A seleção será realizada pela Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias.
2. DO CARGO
2.1 Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Adjunto, Classe A, Nível1.
2.2 Regime de Trabalho: Regime de tempo integral - 40 horas semanais com DEDICA-

Ç Ã O E X C L U S I VA .
2.3 Remuneração inicial do cargo: As remunerações serão realizadas conforme o quadro abaixo

e de acordo com as disposições contidas no respectivo Edital, disponível no sitewww.ufcg.edu.br, na Lei
nº 12.863 de 24/09/2013, e na Lei 13.325, de29/07/2016.

C a rg o Remuneração
Básica

Retribuição
Por Titulação

Remuneração
To t a l

Professor Adjunto, Classe A, Nível 1, T- 40 com
Dedicação Exclusiva

R$ 4.446,51 R$ 5.123,90 R$ 9.570,41

2.4 O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica submetido ao Regime Jurídico
Único e à legislação complementar do Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será
feita pela Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias e dimensionada em função das atividades de ensino,
pesquisa e extensão. Em qualquer das jornadas, será respeitada a carga horária mínima semanal de oito
horas- aula.

3 DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E INVES-
TIDURA NO CARGO

3.1 Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular no país;
3.2 Estar em gozo dos direitos políticos;
3.3 Estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4 Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
3.5 Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego público (De acordo com o

§ 3º do art. 118 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo
com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem
acumuláveis na atividade);

3.6 Apresentar declaração de bens e valorespatrimoniais.
§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3 serão exigidos de todos os can-

didatos no ato da inscrição, exceto os discriminados nos subitens 3.5 e 3.6, que deverão ser apresentados
apenas pelos candidatos convocados para nomeação.

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de
que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no concurso.

§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3 impedirá
a posse do candidato.

4 DA TAXA DEINSCRIÇÃO:
4.1 A guia de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais) deverá ser

obtida no endereço eletrônico https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp e preencher a
GRU - Guia de Recolhimento da União, utilizando os seguintes dados: Unidade Gestora (UG): 158301;
Gestão 15281, Código do recolhimento 28883-7; Vencimento: 18/08/2017; Inserir o número do CPF e o
nome do candidato, além do valor da taxa acima, concluindo com a emissão da Guia de Recolhimento
da União (GRU) para pagamento exclusivamente no Banco do Brasil.

4.2 O valor da taxa de inscrição,uma vez pago,não será restituído em nenhuma hipótese.
4.3 O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.593, de

02/10/2008 e Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de inscrição, deverá fazê-lo até
três dias úteis a partir do início das inscrições, através de requerimento disponível no Anexo 5 deste
Edital e ainda na Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias ou no
endereço www.ufcg.edu.br.O requerimento deve ser entregue e protocolado no local de inscrição jun-
tamente aos documentos da inscrição. A resposta sobre o deferimento ou não, será divulgada no
endereço eletrônico www.ccta.ufcg.edu.br e/ou no quadro de avisodaUnidadeAcadêmicadeCiênciasA-
grárias,doisdiasúteisapósorecebimentodasolicitação.

4.4 O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição e entregar no local de inscrição para ser adicionado ao seu processo, ou enviar via
Correio, por SEDEX, o comprovante original do depósito bancário no valor da taxa de inscrição
conforme especificado no subitem 4.1, até o último dia de inscrição doConcurso.

5 DASINSCRIÇÕES
5.1 As inscrições serão realizadas de 24/07/2017 a18/08/2017 (Anexo 1).
5.2 O horário de atendimento das inscrições será das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, de

segunda à sexta-feira (dias úteis), na Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias, do Centro
de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, da Universidade Federal de Campina Grande, localizado na
Rua Jairo Vieira Feitosa, 1770, Bairro dos Pereiros, CEP.: 58.840-000, Pombal-PB. Fone: (83)3431-
4005.

5.3 O candidato apresentará no ato dainscrição:
5.4 Comprovante original de pagamento no valor da taxa de inscrição, como especificado no

subitem 4.1. (não será aceito comprovante de agendamento de pagamento, sob pena de indeferimento de
inscrição).

a) Requerimento de inscrição assinado pelo candidato ou seu procurador devidamente ha-
bilitado, dirigido ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias, dis-
ponível no Anexo4desteEditaleaindanaUnidadeAcadêmicaenaInternetnoen d e r e ç o w w w. u f c g . e d u . b r.

b)Fotocópia legível e autenticada do título de eleitor e do comprovante de quitação com as
obrigações eleitorais;

c)Fotocópia legível e autenticada do comprovante de quitação com o serviço militar (para
candidatos do sexomasculino);

d)Fotocópialegíveleautenticadadopassaporte,comvistoválido,deacordocomasnormasdoServiço
Nacional de Imigração (para estrangeiros);

e)Fotocópia legível e autenticada da Carteira de Identidade e do CPF;
f) Declaração de que tem conhecimento e aceita as condições e normas estabelecidas neste

Edital e na Resolução Nº 04/2014, de 29/08/2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da UFCG, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento,
disponíveis no Anexo 6 deste Edital e ainda na Unidade Acadêmica e na Internet no endereço
w w w. u f c g . e d u . b r.

5.5 O servidor designado para receber a documentação exigida no subitem 5.3, o fará mediante
a apresentação dos originais, conferindo e autenticando todas as páginas que lhe forem entregues,
rubricando-as e numerando-as à vista do candidato ou seu procurador, além de listar o material não
textual.

5.6 Após o ato de inscrição, o candidato ou seu procurador receberá, sem prejuízo de outras
instruções eventualmente exaradas, os seguintes documentos:

Cópia da Resolução Nº 04/2014, citada no item 1, subitem1.1;
Tabela contendo prazos que nortearão o concurso (Anexo 1);
Calendário das provas (Anexo 2);
Programa (pontos) do concurso e relação nominal dos membros da comissão examinado-

ra(Anexo 3) e seus suplentes, com respectiva titulação acadêmica (Anexo 3);
5.7 Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem 5.3 ficarão em poder da

Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias não cabendo devolução.
5.8 No ato da inscrição, o procurador do candidato deverá apresentar original da Procuração e

respectiva cópia autenticada do instrumento, ficando esta em poder da Unidade Acadêmica de Ciências
Agrárias.

5.9 A inscrição poderá ser feita também por via postal, através de Sedex, com data de postagem
até 14/08/2017.

5.10 O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.8 para inscrição,deverá anexar o
comprovante original de depósito bancário no valor da taxa de inscrição, como especificado na alínea (a)
do subiteme enviar todos os documentos comprobatórios autenticados.

5.11 Todos os documentos comprobatórios deverão estar devidamente autenticados, podendo ser
a autenticação realizada por servidor federal,com carimbo constando sua matrícula SIAPE e acrescentar
o de acordo com os originais apresentados e a data da conferência.

5.12 Não será permitida inscrição condicional e nem admitida complementação documental fora
do prazo de inscrição, salvo se a Comissão Examinadora, em caso de dúvida, exigir do candidato
documentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças processuais entregues na fase de
apresentação de títulos.

6 DAS VAGAS E DASÁREAS

6.1 AáreadeconhecimentoobjetodoConcursoestáespecificadanoquadroabaixo:

Unidade Acadêmica Objeto Titulação Acadêmica Exigida Regime Va g a
Ciências Agrárias Irrigação e Drenagem Graduação em Agronomia, Engenharia Agronômica, Engenharia Agrícola, Ciências Agrárias, com doutorado na área objeto do con-

curso.
DE 01

Clecio
Riscado
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7 DASPROVAS
7.1 Local de realização: As atividades de cada dia serão

realizadas na Central de Aulas Ido Centro de Ciências e Tecnologia
Agroalimentar, localizado na Rua Jairo Vieira Feitosa, 1770 - Bairro
dos Pereiros, Pombal-PB.

7.2 Os Períodos e Horários de Realização das Provas en-
contram-se no Anexo 2 deste edital.

7.3Todas as etapas das provas serão avaliadas por uma Co-
missão Examinadora composta por três professores, com titulação
igual ou superior à exigida no concurso, sendo, pelo menos um dos
membros, pertencente à outra Instituição de Ensino Superior.

7.4 Não poderá participar de Banca Examinadora:
I - cônjuge ou companheiro de candidato, bem como ex-

companheiro de candidato;
II - ascendente ou descendente de candidato até o segundo

grau, ou colateral até o quarto grau, seja o parentesco por con-
sanguinidade, afinidade ou adoção;

III - sócio de candidato em atividade profissional ou co-autor
de trabalho científico ou profissional;

IV - orientador ou co-orientador, ou aquele que tenha sido
orientador ou co-orientado acadêmico do candidato, nos últimos três
anos; e

V - outras situações de impedimento ou suspeição previstas
na legislação vigente.

7.5 Durante o período de Arguição de impedimento de Mem-
bros da Comissão Examinadora (Anexo 1), os examinadores deverão
apresentar a Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias declaração de
não impedimento, contido ano Anexo 7.6 Prova Escrita consistirá na
dissertação do tema sorteado a partir do programa e terá duração de
04 (quatro)horas.

7.7. No julgamento da prova escrita serão considerados os
seguintes critérios:

Domínio do assunto (peso6);
Estruturação coerente e desenvoltura do texto (peso2);
Clareza e precisão de linguagem (peso2).
7.8 A Prova Didática consistirá em aula teórica, referente ao

tema sorteado do programa, com duração de 50 minutos e será rea-
lizada em sessão pública, sendo gravada para efeito de registro e
avaliação, conformedeterminaoDecreto6.944de21/08/2009,emseuarti-
go13§3o.Osdemaiscandidatos

concorrentes no mesmo concurso não poderão assistir à ex-
posição. Após o término da apresentação, a Comissão Examinadora
terá, se julgar necessário, até 15 minutos para arguir o candidato
acerca do tema objeto da prova.

7.9 A gravação da prova didática será feita exclusivamente
por um servidor designado pelo Centro de CiênciaseTecnologiaA-
g r o a l i m e n t a r, n ã o s e n d o p e r m i t i d o n e n h u m o u t r o t i p o d e g r a v a ç ã o p o r t e r c e i -
ros.

7.10 O sorteio da ordem de apresentação dos candidatos na
prova didática será feito 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do
tema objeto da prova didática, excluído(s) aquele(s) abordado(s) na
prova escrita. A chamada dos candidatos para realização da prova
didática terá início logo após o sorteio da ordem de apresentação dos
candidatos e obedecerá esta ordem. A ausência do candidato no mo-
mento do sorteio da ordem de apresentação ou no momento de sua-
chamadaparaarealizaçãodaprovadidáticaimplicaránasuaeliminaçãones-
taetapadoconcurso.

7.11 A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema
da prova didática poderá ser adiado em função do número de par-
ticipantes na prova escrita. Neste caso, todos os candidatos deverão
ser avisados em tempo hábil.

7.12 No julgamento da prova didática serão avaliados os
seguintescritérios:

Domínio do tema sorteado (peso4);
Estrutura coerente do plano de aula (peso1);
Execução do plano de aula (peso1);
Clareza e desenvoltura da exposição (peso2);
Comunicação e uso de técnicas didáticas (peso1);
Cumprimento do tempo de aula (peso1).

7.13 No momento da realização da prova didática, os can-
didatos deverão entregar cópia do plano de aula a cada um dos
membros da Comissão Examinadora.

7.14 Após a divulgação do resultado da prova didática, o(s)
candidato(s) aprovado(s) deverá(ão) apresentar o Curriculum Vitae
documentado (documentos comprobatórios originais ou autenticados),
junto à Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias, obe-
decendo aos prazos estipulados no Anexo 2 deste edital.

7.15 O Exame de Títulos somente será realizado para os
candidatos aprovados nas etapas anteriores, conforme determina o
Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 em seu artigo 13 §2º, e
constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados
pelo candidato e serão pontuados segundo a Tabela de Pontos anexa
à Resolução Nº. 04/2014, de 29 de agosto de 2014, pela Comissão
Examinadora em conjunto.

7.16 O candidato será eliminado no Exame de Títulos quan-
do a documentação concernente à titulação acadêmica não atender ao
que determina o item 6.1 deste edital ou em caso de não apresentar o
C u r r i c u l u m Vi t a e d o c u m e n t a d o p a r a p r o v a d e t í t u l o s n o l o c a l e d a t a e s t a b e l e -
cidosnesteedital.

7.17 Caso, no ato da entrega do Curriculum Vitae docu-
mentado, o candidato ainda não esteja de posse do seu diploma, o
mesmo poderá apresentar certidão comprobatória da titulação aca-
dêmica exigida tendo, obrigatoriamente, que apresentar o respectivo
diploma e demais documentos exigidos para o cargo no momento da
posse, caso seja aprovado e classificado para a vaga a que con-
corre.

7.18 A Comissão Examinadora poderá alterar o período de
entrega do Curriculum Vitae documentado, desde que seja acordado
com os candidatos aprovados na prova didática, e divulgado no mural
da Unidade acadêmica do respectivo concurso.

7.19 A nota final de cada candidato será igual à média
ponderada das notas obtidas nas provas escrita e didática e no exame
de títulos, observados os seguintes pesos: Prova Escrita (peso 3),
Prova Didática (peso 4) e Exame de Títulos (peso3).

7.20 Durante a aferição de desempenho dos candidatos, será
observado o disposto na Lei nº 10.741 de 01/10/2003.

7.21 Durante a realização das provas não será permitida a
utilização de aparelhos celulares e calculadoras. Na Prova Escrita é
vedado o uso de equipamentos audiovisuais, bem como de qualquer
material escrito para consulta.

8 DAS DISPOSIÇÕESGERAIS
8.1 Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades

especiais será assegurado o direito de inscrição nos concursos pú-
blicos previstos neste Edital, deles participando em igualdade de
condições com os demais candidatos, desde que a deficiência ou
necessidade apresentada seja compatível com as atividades do cargo
para o qual concorre.

8.2 Os candidatos citados no item anterior deverão apre-
sentar, no ato da inscrição, declaração da especificidade da defi-
ciência, submetendo-se, quando convocados, à perícia médica por
junta médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação
do candidato, como portador de deficiência, e a compatibilidade da
deficiência com as atividades do cargo.

8.3 O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por es-
crito, à Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciên-
cias Agrárias, até o último dia de inscrição, a confecção da prova
especial ampliada (especificandootipodegrauparaaampliação)ouoa-
c o m p a n h a m e n t o p o r m o n i t o r.

8.4 O candidato que não fizer a solicitação prevista no item
anterior, no prazo mencionado e seja qual for o motivo alegado, não
terá a prova preparada, ficando impossibilitado realizar esta etapa,
portanto, será excluído do concurso.

9 DA NOMEAÇÃO, POSSE EEXERCÍCIO
9.1 A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assi-

natura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo de30(trinta)dias,con-
tadosdapublicaçãodoatodeprovimentonoDiárioOficialdaUnião(DOU).

9.2 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse
não ocorrer no prazo especificado no item anterior.

9.3 O docente terá 15 (quinze) dias contados da data da
posse para entrar em exercício, sendo passível de exoneração aquele
que não obedecer a esse prazo.

9.4 Os nomeados e empossados exercerão a docência na
UFCG, no Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, com sede
no Município de Pombal -PB.

9.5 Os nomeados serão regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais.

9.6 Considerando a reestruturação da Carreira Docente, o
ingresso na Instituição será conforme o dispostona-
Lei12.722,de28/12/2012,publicadanoDOUde31/12/2012,comsuasatua-
lizações.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 O período destinado à realização de todas as etapas do

concurso público previsto neste Edital será de 60 (sessenta) dias, no
mínimo, a contar da publicação do Edital.

10.2 Os prazos regulamentares do Concurso estão apresen-
tados no Anexo 1 deste Edital.

10.3 Após a publicação deste Edital no DOU, o mesmo,
acompanhado de informações complementares e dos formulários cor-
respondentes à Declaração de conhecimento e aceitação das normas
do concurso e do Requerimento de Inscrição, estará disponível na
internet nos endereços www.ufcg.edu.br e www.ccta.ufcg.edu.br.

10.4 Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos
relevantes, a Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de
Ciências Agrárias divulgará novo calendário para o certame com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da primeira prova.

10.5 Somentesesubmeterãoàsprovasoscandidatoscujasinscri-
çõestiveremsidodeferidas.

10.6 Todas as etapas do concurso público previsto neste
Edital serão realizadas no CCTA, em Pombal- PB.

10.7 Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados
nas dependências da Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências
Agrárias e/ou na internet pelo endereço www.ccta.ufcg.edu.br.

10.8 O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 (um)
ano, contado a partir da publicação da homologação do concurso no
Diário Oficial da União, sendo possível a renovação por igual pe-
ríodo, nos termos do Decreto no. 6.944, de 21 de agosto de2009.

10.9 Não será fornecido ao candidato qualquer documento
ou certidão como comprovante de classificação no concurso, valendo
para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial
da União.

10.10 A aprovação no concurso assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do
exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa or-
dem de classificação e do prazo de validade do concurso.

10.11 É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar, pelo Diário Oficial da União, a publicação dos atos e editais
referentes ao concurso previsto neste Edital, bem como outras in-
formações que serão divulgadas pela Unidade Acadêmica no en-
dereço www.ccta.ufcg.edu.br.

10.12 Após a publicação do resultado do concurso, no Diário
Oficial da União, poderá haver recurso à Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, com
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da publicação da homologação do relatório do concurso (Anexo 1).

10.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Exa-
minadora do concurso.

10.14 Os candidatos aprovados no Concurso Público regido
por este edital poderão ser aproveitados por outros órgãos da ad-
ministração pública federal, respeitados os interesses da Universidade
Federal de Campina Grande, a ordem de classificação e a legislação
vigente.

ROBERTO CLEITON FERNANDES DE QUEIROGA

ANEXO 01 - PRAZOS REGULAMENTARES

E TA PA S SETOR RESPONSÁVEL D ATA S
DAS INSCRIÇÕES
Inscrição de Candidatos Secretaria da UAGRA 24/07/2017 a 18/08/2017
Verificação de aceitabilidade das inscrições Coordenação Administrativa da UAGRA Até 05 (cinco) dias úteis após encerramento da etapa acima
Interposição de Recurso contra indeferimento de inscrição C O N S A D / C C TA Até 05 (cinco) dias úteis após ciência da etapa
Homologação dos pedidos de inscrição e julgamento de recursos C O N S A D / C C TA Até 05 (cinco) dias úteis após entrada do Processo na Secretaria do Centro
Interposição de recurso contra decisão do CONSAD/CCTA sobre pedidos de inscrição e
julgamento de recursos

CSGAF/UFCG Até 05 (cinco) dias úteis após ciência do resultado da etapa acima

DA COMISSÃO EXAMINADORA
Argüição de impedimento de Membros da Comissão Examinadora C O N S A D / C C TA Até 05 (cinco) dias úteis após a Verificação de aceitabilidade das inscrições
Interposição de recurso contra decisão do CONSAD/CCTA sobre pedidos de argüição de
impedimento

CSGAF/CONSUNI/UFCG Até 05 (cinco) dias úteis após ciência do resultado da etapa acima

DO CONCURSO
Realização do Concurso ComissãoExaminadora 18/09/2017 a 02/10/2017
Entrega do Relatório Conclusivo do Concurso à Coordenação Administrativa ComissãoExaminadora Até 02 (dois) dias úteis após o término da etapa acima
Apreciação do Relatório Conclusivo em Assembléia da Unidade e encaminhamento ao
CONSAD/CCTA para Homologação

Colegiado da UnidadeAcadêmica Até 08 (oito) dias úteis após o recebimento do Relatório

Homologação do Resultado do Concurso C O N S A D / C C TA Até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do Relatório
Interposição de Recurso Contra o Resultado Final do Concurso CSGAF/CONSUNI/UFCG Até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação e conhecimento da decisão aci-

ma

ANEXO 02 - CALENDÁRIO DE PROVAS

E TA PA INSTÂNCIA RESPONSÁVEL D ATA S
Prova Escrita: Entrega dos códigos dos candidatos e sorteio do ponto para realização da Prova Escrita Comissão Examinadora Às 08h00min do dia18/09/2017 *
Prova Escrita: Realização Comissão Examinadora Logo após o item anterior
Divulgação do Resultado da Prova Escrita Comissão Examinadora Até às 08h00min do dia 20/09/2017
Interposição de recursos contra o Resultado da Prova Escrita CONSAD 01 (Um) dia útil após a divulgação da nota
Resultado do Julgamento de recursos (Caso existam) CONSAD Até 02 (dois) dias úteis após a etapa anterior
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Sorteio do ponto para realização da Prova Didática e abertura dos envelopes com os códigos dos candidatos por ordem de
chamada

Comissão Examinadora Às 08h00min do dia25/09/2017

Prova Didática: Sorteio da ordem de apresentação dos candidatos Comissão Examinadora Às 08h20min do dia26/09/2017*
ProvaDidática: Realização Comissão Examinadora Logo após o sorteio de que trata o item an-

t e r i o r.
Divulgação do Resultado da Prova Didática Comissão Examinadora Até 14h00min dia 27/09/2017
Interposição de recursos contra o Resultado da prova CONSAD 01 (Um) dia útilapós a divulgação da nota
Resultado do Julgamento de recursos (Caso existam) CONSAD Até 02 (dois) dias úteis após a etapa anterior
Exame de Títulos: Entrega do Curriculum Vitae documentado Secretaria da UAGRA Até às 17h00min do dia 29/09/2017 *
Exame de Títulos: Realização Comissão Examinadora A partir das 17h00min do dia 29/09/2017

*O atraso ou o não comparecimento do candidato nos locais e horários previstos neste edital implicará em sua eliminação na referida etapa do concurso.

ANEXO 03 - COMISSÃO EXAMINADORA E PROGRAMA

Prof. Dr. Manoel Moisés Ferreira de Queiroz Universidade Federal de CampinaGrande Presidente
Prof. Dr. Everaldo Moreira da Silva Universidade Federal do Piauí Ti t u l a r
Prof. Dr. Ariosvaldo Antonio Tadeu Lucas Universidade Federal de Sergipe Ti t u l a r
Prof. Dr. Rivaldo Vital dos Santos Universidade Federal de CampinaGrande Suplente
Prof. Dr. Carlos José Gonçalves de Souza Lima Universidade Federaldo Piauí Suplente
Prof. Dr. Everaldo Mariano Gomes Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia da Paraíba Suplente

PROGRAMA
1. Qualidade da água para irrigação;
2. Hidrologia de regiões semiáridas;
3. Drenagem agrícola;
4. Irrigação por superfície;
5. Irrigação localizada;
6. Irrigação por aspersão;
7. Fertirrigação;
8. Condutos forçados e Condutos livres;
9. Estações elevatórias e Adutoras por gravidade;
10. Manejo de agua em sistemas irrigados.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
1. BERNARDO, S. Manual de Irrigação. Viçosa: Imprensa

Universitária, 1989.
596p.
2. FRIZZONE, J.A. Irrigação por Aspersão: Uniformidade e

Eficiência. Piracicaba. Departamento de Engenharia Rural, ESALQ,
USP, 1992. 53p.

3. FRIZZONE, J.A. Irrigação por Superfície. Piracicaba. De-
partamento de Engenharia Rural, ESALQ, USP, 1993. 183p.

4. MILLAR, A.A. Drenagem de terras agrícolas. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 1978. 276 p.

5. REICHARDT, K. A Água em sistemas agrícolas. São
Paulo: Manole, 1990. 188 p.

6. AZEVEDO NETO, J.M.; FERNANDEZ, M.F.; ARAÚJO,
R.; ITO, A.E. Manual de Hidráulica. 8.ed. São Paulo. 1998. 670p.

7. DAKER, A. Hidráulica Aplicada à Agricultura. 6.ed. Rio
de Janeiro: Freitas Bastos, 1983. 316p.

8. DAKER, A. Captação Elevação e Melhoramento da Água.
6.ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1983. 408p

9. AYRES, R.S. WESTCOT, D.W. A qualidade da água na
agricultura. Trad. Gheyi, H.R.; MEDEIROS, J.F. DAMASCENO,
F.V.A. Campina Grande - PB. UFPB, 218p. 1991. (Estudos FAO:
Irrigação e Drenagem, 29 revisado I).

10. CRUCIANI, D.E. A drenagem na agricultura. Editora e
Livraria Nobel. São Paulo, 333p

11. FRIZZONE J.A., FREITAS, P.S.L;, REZENDE. R.; FA-
RIA, M.A. Microirrigação: gotejamento e microaspersão. EDUEM -
Editora da UEM. 1ª Edição. 356 p. 2016.

ANEXO 04 - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilmo. Sr. Coordenador Administrativo da Unidade Acadê-

mica de Ciências Agrárias (UAGRA) Professora Dra. Caciana Ca-
valcanti Costa

O(a)candidato(a)residente
à _______, nº_____,bairro_______, na cidade de________,

CEP:________celular()_________ telefone: ( )__________,E-
mail:__________vem requerer, a Vossa Senhoria, inscrição no Con-
curso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto-A, Classe
A, Nível I, da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias do Centro de
Ciências e Tecnologia Agroalimentar, da Universidade Federal de
Campina Grande, para concorrer a uma vaga na área Irrigação e
Drenagem de acordo como Edital Nº 05 de 07 de julho de 2017,pu-
blicado no Diário Oficial da União de ________

Neste termos pede deferimento
_________,_______ de 2017.
_ Assinatura do candidato ou procurador
P r o c u r a d o r : _ _ _ _ _ R G N º : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ C P F N º : _ _ _ _ _ _ Te l e f o -

ne/Celular:______Endereço:_______
ANEXO 05 - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VA-

LOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO
Ilmo. Sr. Coordenador Administrativo da Unidade Acadê-

mica de Ciências e Agrárias Professora Dra. Caciana Cavalcanti Cos-
ta

Eu,________________________,nacionalida-
de__________________, estado civil ___________,residente
à_________nº______, Complemento:___________, Bair-
ro:_____________,CEP_________na cidade de______, UF ,Telefone
residencial( )_______e telefone celular( )__________,

portador da Carteira de Identidadenº_________,ÓrgãoExpe-
didor:___________,CPFnº_____________,solicito, nos termos do De-
creto nº 6593, de 02 de outubro de 2008, isenção do valor da taxa de
inscrição do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor
Adjunto-A, Classe A, Nível I, da Unidade Acadêmica de Ciências
Agrárias do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar naá-
readeIrrigação e

DrenagemregidopeloEditalNº15de07dejulhode2017,publicadonoDiá-
rioOficialdaUniãododia____________de_______de 2016. Para tanto,
declaro estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico), com o Número de Identificação Social
-NIS___________, e que atendo a condição estabelecida no inciso
IIdocaput do artigo 1º do Decreto acima referido (família de baixa
renda). Declaro estar ciente de que as informações que estou pres-
tando são de minha inteira responsabilidade. No caso de declaração
falsa, declaro estar ciente de que estarei sujeito às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo
10 do Decreto nº 83.936,de 6

/09/1979.
___________,___________de__________de2017.
(Assinatura do requerente)
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E

ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO CONCURSO
Eu,________________brasileiro(a),RG Nº_________,CPF

Nº__________,DECLARO,para os devidos fins de direito,que tenho
pleno conhecimento e aceito as normas e instruções do Concurso
Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto-A, Classe A,
Nível I, da Unidade Acadêmica de Ciências Agrárias do Centro de
Ciências e Tecnologia Agroalimentar, da Universidade Federal de
Campina Grande, no qual me inscrevi para concorrer a uma vaga na
área de_______Conforme o Edital Nº 15 de 07 de Julho de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de _____ de___________de
2017.

____________,_________de_________de 2017.
(Assinatura do requerente)
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

(BANCA EXAMINADORA)
Declaro para os devidos fins que eu,

...........................................................................................................(no-
me completo), Professor(a) Adjunto
do(a)....................................................................................(Departa-
mento ou Unidade Acadêmi-
ca)do(a)....................................................................................................
(Universidade,Instituto, Fundação), não possuo impedimento para
participar como membro da Comissão Examinadora do concurso para
a área de Irrigação e Drenagem do Centro das Ciências Biológicas e
da Saúde da Universidade Federal do Universidade Federal de Cam-
pina Grande, campus Pombal publicado no Edital nº 15 de 07 de
julho de 2017 do CCTA/UFCG.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2017

O Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, através do
seu Pregoeiro e Equipe de Pregão Eletrônico, torna público que os
licitantes abaixo citados foram considerados vencedores dos seguintes
itens: CNPJ 09.234.429/0001-18 - Francisco Vieira Filho - Super-
mercado - Me, Item 3,. CNPJ 14.489.83 3/0001-72 - Aldeia Dis-
tribuidora de Alimento Ltda - ME, Itens 1, 2. Informamos ainda que
os valores dos itens podem ser consultados na ata do pregão ou no
resultado por fornecedor, constante no site www.comprasnet.gov.br.

KENEDY DOS SANTOS PINHEIRO
Pregoeiro

Dias: 18/07/2017 e 19/07/2017

(SIDEC - 18/07/2017) 158301-15281-2017NE000109

CENTRO DE HUMANIDADES

EDITAL Nº 21, DE 17 DE JULHO DE 2017

O Diretor do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, Campus de Campina Grande, no uso de
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a homologação Ad referendum do CONSAD, o RESULTADO
FINAL do Processo Seletivo para contratação de Professor Substituto da Carreira do Magistério Superior, Auxiliar, Nível 1, área do
conhecimento: Língua Inglesa, Regime de Trabalho T-40, para a Unidade Acadêmica de Letras, conforme as disposições contidas no Edital CH
nº 17, de 01 de junho de 2017, publicado no D.O.U de 09 de junho de 2017.

Candidato (a) Média Resultado
MAGNÓLIA DE NEGREIROS CRUZ 83,8 Aprovada e classificada
MARCELO AMARO DA SILVA 78,4 Aprovado
PATRÍCIA SILVA DE MEDEIROS 78,2 Aprovada
DANIEL GOUVEIA DA SILVA GRACILIANO E LUZ 56,6 Aprovado

LUCIÊNIO DE MACÊDO TEIXEIRA

Com complemento, ressalto que não me enquadro em ne-
nhum dos itens abaixo:

7.4. Não poderá participar de Banca Examinadora:
I - cônjuge ou companheiro de candidato, bem como ex-

companheiro de candidato;
II - ascendente ou descendente de candidato até o segundo

grau, ou colateral até o quarto grau, seja o parentesco por con-
sanguinidade, afinidade ou adoção;

III - sócio de candidato em atividade profissional ou co-autor
de trabalho científico ou profissional;
IV - orientador ou co-orientador, ou aquele que tenha sido orientador
ou co-orientadoacadêmico do candidato, nos últimos três anos; e

V - outras situações de impedimento ou suspeição previstas
na legislação vigente.

(Nome Completo do Membro da Comissão)
Obs: Assinar, escanear e remeter a Unidade Acadêmica de

Ciências Agrárias.

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1, DE 18 DE JULHO DE 2017

Notificado(a) WMN Comércio e Distribuição de Produtos
Alimentícios Eireli - ME.

Tendo em vista que o contrato foi enviado pelos correios
para a Empresa WMN Comércio e Distribuição de Produtos Ali-
mentícios Eireli - ME, para assinatura e que foi assinado e devolvido
cópia para o Centro; após a assinatura do contrato, houve sucessivas
e infrutíferas tentativas de contato com a Empresa e ninguém atendia
telefone, nem respondia a e-mails e bloquearam o WhatsApp para não
atender as cobranças da entrega dos produtos. Foi enviado até um
A.R. e retornou por não haver ninguém no endereço constante no

SICAF, sendo, portanto, todas as tentativas de contatos sem sucesso,
conforme consta no processo administrativo nº 23096.023220/17-09.
Desta feita, fica a referida Empresa, juntamente com seu(s) Repre-
sentante(s) legal(is), NOTIFICADA a entregar os produtos constantes
na Nota de Empenho 2017NE800036, de 16/02/2017, no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta data, ou, no mesmo
prazo, apresentar sua defesa e sob pena de não o fazê-lo, incorrer nas
penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico sob registro de
preço nº 17/2016, sem prejuízo das demais combinações legais.

SÉRGIO RICARDO ARAÚJO
DE MELO E SILVA DIRETOR

Diretor do CSTR

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


